
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO N. 13/2011 

Aprova o Projeto Político-Pedagógico 
de Bacharelado do Curso de Ciências 
Ambientais. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no 
uso de suas atribuições, em sua 3812  Reunião, realizada em 26/8/2011, e considerando 
os UnBDocs n9s. 104741/2008, de 28/11/2008, 111986/2008, de 18/12/2008, 
106658/2008, de 4/12/2008, 109629/2008, de 15/12/2008, e 27830/2009, de 30/3/2009, 

RESOLVE: 

Art. 12 	Aprovar o Projeto Político-Pedagógico de Bacharelado do Curso de 
Ciências Ambientais, que envolve as seguintes Unidades: Instituto de 
Geociências (IG), Instituto de Química (lQ), Instituto de Biologia (IB), 
Centro de Desenvolvimento Sustentável (CDS) e Departamento de 
Economia (ECO). 

Art. 22 	Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

Brasília,  30  de agosto de 2011. 

O/cópia: todas as unidades. 

NO/gjc 

José Geraldde/ou 

presidntei 

Junior 


